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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 31567/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/001711/2022. 
 
PARTES:  

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos, Assistência Social e Trabalho– CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 e; 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Cassilândia/MS – CNPJ 
n.° 01.236.413/0001-32 

OBJETO:  
O presente Termo de Fomento tem por objeto a execução do Projeto “Brincar 
Acessível Igualdade a Todos”, que visa proporcionar a convivência em grupos ás 
pessoas com deficiência, por meio de aquisição e instalação de brinquedos 
adaptados, criando um espaço de lazer adequado e acessível a todos, sendo parte 
integrante do presente instrumento, independente de transcrição do Plano de 
Trabalho. 
 

VALOR:  
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na Funcional Programática 
08.244.0019.4344.0003, Fonte de Recursos 010300000/FIS, na Natureza de 
Despesa n. 44504201, Nota de Empenho 2022NE000337, de 23/03/2022, conforme 
plano de trabalho integrante deste instrumento. 

 
 
AMPARO LEGAL:  

Dec. Est. n° 14.494 de 02/06/2016, Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e suas 
alterações, Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964, Res. SEFAZ n° 2.733 de 06/06/2016, 
Lei Estadual n. 2105 de 30 de maio de 2000, LDO e LOA. 

 
VIGÊNCIA:  

12 (doze) meses a contar da data da assinatura. 
 
DATA DA ASSINATURA: 

23/03/2022 
 
ASSINAM:  

Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre CPF. xxx.297.171-xx  
Eugenio José Pereira CPF. xxx.803.408-xx 
 
 
Publicado no Diário Oficial de MS nº 10.803 de 12 de abril de 2022. 


